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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, 
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro 

PORTARIA AGETRANSP No J..J__ ~ 
Presidência 

DE 03 DE JULHO DE 2018. 

ALTERA A PORTARIA AGETRANSP N° 

159, DE 19 DE MARÇO DE 2015. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E 

METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

AGETRANSP, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas no art. 15 do 

Regimento Interno da AGETRANSP, 

RESOLVE: 

Art. 1°- O artigo 4° da Portaria AGETRANSP n° 159, de 19 de março de 2015, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único - Na hipótese do inciso II e desde que comprovada a 

incompatibilidade da jornada de atividades de 06 (seis) horas com a grade horária 

curricular da universidade respectiva, poderá ser autorizada, pelo Conselheiro 

Presidente, a jornada de atividades de 04 (quatro) horas, procedendo-se ao ajuste 

proporcional da bolsa prevista no artigo 12. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2018. 


